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ASSUNTO: REORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ACADÉMICO - 2º SEMESTRE DO ANO LETIVO 

DE 2019/20 
 

 Considerando a atual situação da pandemia de Covid-19, vemo-nos forçados a tomar medidas 

imediatas de reorganização do 2º semestre do nosso Calendário Académico de 2019/20. 

Assim, determina-se o seguinte: 

1.º - Implementar de imediato o programa Click.ulusofona, que irá permitir a disponibilização 

a todos os Docentes e Discentes, da infraestrutura tecnológica, dos conteúdos e dos mecanismos de 

suporte para ensino a distância e colaboração remota; 

 2.º - As atividades letivas terão o seu reinício no dia 25 de março, em modo de ensino a 

distância, síncrono e assíncrono, para a generalidade das unidades curriculares. Estas atividades 

decorrerão até que seja necessário numa modalidade a distância, sendo apenas interrompidas por 

ocasião da pausa Pascal, entre os dias 9 e 13 de abril, inclusive; 

 3.º - Para as unidades curriculares em que pela sua natureza, aplicada ou laboratorial, não 

possa ser considerada uma modalidade de ensino a distância, deverão ser disponibilizados aos 

Estudantes, a partir do dia 25 de março, conteúdos e exercícios complementares em modo assíncrono. 

 4.º - O Calendário Académico irá ser reorganizado e republicado, assim que possível, com a 

inclusão de novos períodos letivos que venham a permitir a recuperação das atividades letivas 

presenciais não substituídas por atividades letivas a distância, bem como a realização de todas as 

avaliações por realizar no ano letivo de 2019/20. 

5.º - O Instituto Superior de Novas Profissões garante a todos os seus Estudantes e Docentes, 

que a totalidade das atividades letivas previstas para o ano letivo 2019/20 serão integralmente 

realizadas, estando a desenvolver todas as diligências nesse sentido, seja através da reorganização de 

calendários académicos, ou da disponibilização de infraestruturas para ensino e colaboração a 

distância. 

6.º - Este Despacho Conjunto entra imediatamente em vigor. 

Todos sabemos que os tempos são de alguma ansiedade e incerteza, mas estamos certos de ir 

encontrar em toda a Comunidade “Lusófona” a motivação, a paciência e a resiliência, necessárias para 

ultrapassarmos com sucesso estes tempos conturbados.  
 

Lisboa, 16 de março de 2020. 
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